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Decreto n.°	 87.026 • de 15 de março	 de 19 82

Cria emprego de Professor da carreira de Ma

gisterio de 19 e 29 Graus, na TabelaPermanen

te do Ministério da Educação e Cultura e dê

outras providências.

O Presidente da República

usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,

da Constituição, tende em vista o disposto nos artigos 79 e

89 dá Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16

do Decreto n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1981 1 e o que
consta do Processo DAM, n9 858, de 1982,

D ECRETA:

Art. 19 - Fica criado, na forma do anexo des

te. deáreto, na Tabela Permanente do Ministério da Educação

e -Cultura, para atender é lotação do Colégio Comercial "Pro

fessor ClOvis Salgado", 01 (um) emprego de Professor da car

reira de Magistério de 19 e 29 Graus, a ser provido por Pro

fesaor Colaborador admitido ate 31 de dezembro' de 1979, ampa

radopelo disposte no artigo 16 do 'Decreto n9 85.712, de 16
de fevereiro de 1981.

Parágrafo único - O provimento no emprego de que

trata este artigo serã efetivado mediante ato a ser baixado na

conformidade do disposto no artigo 19, parãgrafo único, do De

ereto n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Art. 29 - O Orgão de pessoal respectivo lavrarã,

na Carteira de Trabalho e na Ficha-Registro de Empregado do ser
vidor que for provido na forma do parãgrafo único do artigo 19
deste decreto, as anotações que se fizerem necessãrias.

Art. 59 - Os efeitos financeiros decorrentes da
aplicação . deste decreto vigoram 4 partir de 17 de janeiro ' de
1981, correndo a despesa é conta dos recursos orçamentários pra
prios . do Ministério -da Educação e Cultura.

Art. 49 - Este decreto entrarã em vigor na data

de sua publicação, revogadás as disposições em contrário.

Brasília:, em 15 de	 março
	

de 1982; 1619
da Independência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Rubem Ludwig

ANEXO
DEC - COLÉGIO CCVERCIAL PROFESSOR CL6vIS SAIGACO

(Orgão ou Autarquia Federal)

•	 • TABELA PERMANENTE

CARREIRA.	 DRGISTERIO DE 19 E 29 GRAUS 

LOTAÇAO

Portaria NEC n9-660,
de 04.12.81

D.O. de 09.12.81

(Artigo 19,do Decreto n9 87.026 ,de 15 de marco cie 1982)

SITUAÇA O	 ANTERIOR	 SITUAÇA O	 NOVA

PROFESSOR DE ENSINO DE 19 E 29
GRAUS

PROFESSOR TITULAR	 ONICA
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CIASSE "D"
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2
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ANEXO

NEC - COLÉGIO CCMERCIAL PROFESSOR CLOVIS SALGADO
(Org -a- o ou Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

CARREIRA . DRGISTERIO CE 19 E 29 GRAUS 

(Artigo 19	 do Decreta n9 87.026 ,de 15 de março de 1982) 
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de 04.12.81

D.O. de 09.12.81
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Decretcin? 87.-027 .de 15 de março	 de 1982

Cria empregos de Professor da carreira de Na

gisterió de 19 e .29 Graus, na Tabela Permanen

te da Universidade Federal do Rio Grande do

Norte e .dá outras providencias.

C) Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, itemIII, da

Constituição, tendo em vista o disposto nos artigos 79 e 89

da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16 do

,Decreto n9 85.712, de 16 de fevereiro. de 1981, e o que consta

do Processo DASP n9 1,038, de 1982,

DECRETA:

Art. 19 - Ficam criadds, na forma do anexo des

te decreto, ma Tabela Permanente tia Universidade Federal do

Rio Grande do Norte, 07 (sete) empregos da Professor da car

reirá de Magisterio de 19 e 29 Graus, a serem .providosporPro

fesSores Colaboradores admitidos ate 31 de dezembro de 1979,

amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n9 85.712, de

16 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único - O provimento nos empregos

de que trata este artigo será efetivado mediante ato a ser baixa

do na conformidade do disposto no artigo 19, parágrafo único, do

Decreto n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Art. 29 - O *órgão -da pessoal da Universidade Fe

deral do Rio Grande do Norte lavrará, na Carteira. de Trabalho e

na Ficha-Registro de Empregado dos servidores que forem provi!

dos na forma do parágrafo único do artigo 19 deste decreto, as

anotações que se fizerem necessárias.

Art. 39 - Os efeitos financeiros decorrentes dá

aplicação deste decreto vigoram alpa'rtir de 19 de janeiro dél981,

correndo a despesa conta dos recursos orçamentários prõpriADsda

Universidade Federal do Rio Grande do Norte.

Art. 49 - Este decreto entrará -em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, em 15 de	 março	 de 19 -821 1619

da Independência e 949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Rubem Ludwig

ANEXO

	 IÇA .: XYAESPALZ, .fP.g13-n. PQ.??P .W.ANDE
(Orgão ou Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

LOTAÇÃO

N9Rgg	
Yortaria bEC n9 660,
de 04,12.81

CARREIRA . 	 ZnAçisrÉ 0 ED 1,99 ÇRMAS 

D.O. de 09,.12.81
-	 •

(Artigo 19 do Decreto n9 87.027 ,de 15 de março
	

de 1982)
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